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CONSIDERANDO o Decreto nº 2.559, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe 
sobre a prorrogação da intervenção do Hospital Doutor Estevam Ponte, 
designou a senhora Kellyanne Abreu Silva como interventora; e 
CONSIDERANDO a necessidade de sua substituição, considerando que a 
mesma foi desligada dos quadros da Secretaria Municipal da Saúde a partir 
do dia 01 de maio de 2021. DECRETA: Art. 1º Fica designado, em 
substituição à senhora Kellyane Abreu Silva, como interventor do Hospital 
Doutor Estevam Ponte, a partir do dia 02 de maio de 2021 o senhor 
BENEDITO IVON LINHARES QUEIROZ, CPF nº 999.645.463-00. Art. 2º 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 02 de maio de 2021. Art. 3º Ficam revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 05 de maio de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

DECRETO Nº 2.644, DE 05 DE MAIO DE 2021. AUTORIZA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS A REALIZAR 
C O N T R ATA Ç Ã O  D E  P R O F I S S I O N A I S  P O R  T E M P O  
D E T E R M I N A D O  PA R A AT E N D E R  A N E C E S S I D A D E  
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO o disposto no art. 
37, inciso IX da Constituição da República, no artigo 154, inciso XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal nº 1613/2017; 
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse 
público no âmbito da Administração Pública Municipal em contratar pessoal, 
com finalidade de atuar no Sistema Municipal de Saúde de Sobral, por tempo 
determinado; CONSIDERANDO o disposto no art. 3ª, inciso III, IX e XI da 
Lei Municipal nº 1613/2017; CONSIDERANDO que a atual pandemia 
causada pelo novo coronavírus tem aumentado a demanda de auditorias nos 
estabelecimentos de saúde conveniados com o Município de Sobral, bem 
como aumento das atividades da Vigilância Sanitária e aumento substancial 
de exames que demandam análise feita por profissional citotécnico; 
CONSIDERANDO ainda, que é dever constitucional da Administração 
Pública garantir a continuidade dos serviços públicos existentes no que 
concerne à saúde pública; e CONSIDERANDO por fim, que é dever 
constitucional do Estado garantir serviços de saúde a todos. DECRETA: Art. 
1º Fica autorizada contratação temporária de até 22 (vinte e dois) 
profissionais, conforme descrito nos Anexos I deste Decreto. Art. 2º As 
contratações decorrentes deste Decreto serão formalizadas por contrato 
administrativo a ser celebrado entre a Secretaria Municipal da Saúde - SMS e 
o contratado, com a interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestaõ  - 
SEPLAG, e terão eficácia a partir da data de suas formalizações. Art. 3º A 
remuneração dos profissionais contratados mencionados no art.1º deste 
Decreto encontra-se estabelecida nos Anexos I. §1º Os profissionais 
contratados na forma deste Decreto, também, poderão fazer jus à percepção 
de Gratificações ou Auxílios em razão da especificidade da função 
desenvolvida. §2º Para efeitos de contabilização da hora-trabalhada para o 
cargo de Auditor do SUS, deverá ser considerado o período de efetivo 
trabalho na Coordenadoria de Vigilância do Sistema, bem como de auditorias 

realizadas em estabelecimentos de saúde conveniados com o município de 
Sobral. §3º Para efeitos de contabilização da hora-trabalhada para o cargo de 
Fiscal Sanitário, deverá ser considerado o período de efetivo trabalho na 
Vigilância Sanitária, bem como horas de atividades de fiscalização 
realizadas. Art. 4º As despesas decorrentes das contratações autorizadas por 
este Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias específicas, 
suplementadas, se necessário, pelo Fundo Municipal de Saúde. Art. 5º A 
Secretaria Municipal da Saúde - SMS, juntamente com a Secretaria do 
Planejamento e Gestaõ  - SEPLAG, determinarão as normas para inscrição e 
seleção dos interessados, observados os critérios de legalidade, moralidade, 
impessoalidade, publicidade e eficiência. §1º As contratações autorizadas 
por este Decreto somente efetivar-se-ão mediante realização de processo 
seletivo simplificado, podendo ser utilizado apenas a análise de currículo 
como critério de seleção, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei Municipal nº 1613, 
de 09 de março de 2017. §2º Os candidatos aprovados na seleção pública 
simplificada não possuem direito adquirido à contratação, que por ser 
excepcional e temporária, dependem da permanência da circunstância 
autorizativa da contratação. §3º Os candidatos aprovados no processo 
seletivo só serão contratados com anuência da Secretaria Municipal da 
Saúde-SMS. Art. 6º É expressamente vedado o desvio de função dos 
profissionais contratados, sob pena de responsabilidade administrativa e 
civil da autoridade que permitir ou tolerar tal desvio. §1º Ao contratado é 
proibido: I - desempenhar atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato; II - ser nomeado ou designado, ainda que a título 
precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou 
função gratificada, neste município; III - participar de comissão de 
sindicância ou inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação 
coletiva. §2º O contratado, quando no exercício de suas atribuições, poderá 
perceber as seguintes Gratificações, conforme lotação e atividades prestadas: 
Gratificação de Incentivo ao Trabalho para Melhoria aos Indicadores de 
Saúde (GIMIS); Gratificação de Plantão; Gratificação de Responsabilidade 
Técnica; Gratificação de Preceptoria; e concessão de Auxílio de Caráter 
Indenizatório (ACI). Art. 7º A Secretaria do Planejamento e Gestaõ  - 
SEPLAG e a Secretaria Municipal da Saúde, tomarão todas as providências 
necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto, podendo editar normas 
complementares. Art. 8º As seleções temporárias realizadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde passam a ser regidas por este Decreto e pelo Decreto nº. 
2562, de 29 de janeiro de 2021, ficando vedada a realização de novas seleções 
com fundamento no Decreto nº. 2367, de 13 de março de 2020. Art. 9º Este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 10. Ficam revogadas 
as disposiçoẽ s em contraŕ io. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 05 de maio de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - Luiz Ramom Teixiera 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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ANEXO I DO DECRETO Nº 2.644, DE 05 DE MAIO DE 2021 

QTD FUNÇÃO 
CARGA 

HORARIA 
TITULAÇÃO VALOR 

10 Auditor do SUS  40h/s 
Ensino superior com 

especialização 
R$ 3.300,00 

10 Fiscal Sanitário 40h/s Ensino superior R$ 3.300,00 

02 Citotécnico 44h/s 
Curso Técnico em 

Citopatologia  
R$ 2.100,00 

*Nos valores definidos neste anexo já estão incorporados a verba referente à insalubridade. 
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